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    1 METODOLOGIA


    Esta dissertação tem como base metodológica a revisão de literatura nacional e estrangeira sobre o tema “guerra às drogas”,43 a coleta de dados oficiais e de entidades renomadas e jurisprudências, bem como uma pesquisa quantitativa e qualitativa de dados extraídos de processos e procedimentos criminais da Comarca de Goiânia (GO) que investigam delitos relacionados à Lei nº 11.343 de 2006.44


    As análises da revisão de literatura decorrem de livros, artigos científicos, sites governamentais e particulares conceituados, periódicos nacionais e internacionais e documentos oficiais, em especial a Constituição Brasileira de 1988; o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, que institui o Código Penal Brasileiro de 1940; o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, que institui o Código de Processo Penal (CPP); a Lei nº 11.343, de 2006, que institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (Sisnad), prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas, estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, define crimes e dá outras providências.


    A coleta de dados decorre de institutos governamentais nacionais e estrangeiros e outros institutos renomados, como Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP); Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN); Secretaria de Estado da Segurança Pública e Justiça de Goiás; Conselho Nacional de Justiça (CNJ); Fórum Brasileiro de Segurança Pública; Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz); Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia – Observatório das Metrópoles; Datafolha; Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea); Instituto de Defesa do Direito de Defesa (IDDD); ONU; Comissão Global de Política sobre Drogas; Universidade Federal De Goiás (UFG); e Instituto Mauro Borges de Estatísticas e Estudos Socioeconômicos de Goiás.


    Em relação à análise jurisprudencial, privilegiaram-se os julgados do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ).


    Esclareço que a pesquisa quantitativa e qualitativa se relaciona à Comarca de Goiânia, que possui, atualmente, dez Varas Criminais45 com competência para processamento e julgamento de crimes apenados com reclusão, abrangendo os processos em que se investigam os delitos previstos na Lei nº 11.343/2006 (salvo os de menor potencial ofensivo,46 de competência dos Juizados Especiais Criminais).47


    Além das referidas unidades, a 1ª Vara dos Feitos Relativos a Delitos Praticados por Organização Criminosa e de Lavagem ou Ocultação de Bens, Direitos e Valores e a 2ª Vara dos Feitos Relativos a Delitos Praticados por Organização Criminosa e de Lavagem ou Ocultação de Bens, Direitos e Valores48 também possuem competência para processamento de delitos da referida Lei, notadamente no caso de investigados com possível integração em facções criminosas organizadas.


    No ano de 2020 foi criada a Vara de Custódia, com competência para realização das audiências de custódia e análise dos flagrantes de todos os autos de prisão em flagrante lavrados na Comarca de Goiânia. A matéria foi tratada na Resolução n. 126 do TJGO.49 A 9ª Vara Criminal, que detinha competência para processamento e julgamento de crimes punidos com reclusão, passou a ter competência exclusiva para realização de audiências de custódia.50


    Nos “considerandos” da Resolução 126/2020 está previsto que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) fomenta como modelo de audiências de custódia, especialmente, a partir de parceria com o Programa das Nações Unidas para Desenvolvimento (PNUD) e com Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crimes (UNODC), a perspectiva de proteção social.


    Nesta dissertação serão analisados os processos que tramitam (ou tramitaram) em uma das dez Varas Criminais que processam e julgam os crimes apenados com reclusão. Ressalta-se que todos eles transitaram pela Vara de Custódia.


    A exclusão das Varas Especializadas de Combate às Organizações Criminosas ocorre pelo fato de elas atraírem competência de todo o estado, nos termos do artigo 25-A da Lei Estadual nº 20.254/18.51 Desse modo, tornar-se-ia extremamente dificultosa a realização da classificação entre bairros nobres e periféricos. Como se verá adiante, tais delimitações ocorrerão com base em divisões realizadas por sites especializados, artigos científicos52 e tabela municipal de valores do metro quadrado para cobrança do IPTU, prevista na Lei nº 9.074, de 04 de dezembro de 2015,53 do município de Goiânia (GO).


    O desenvolvimento ocorrerá por meio de pesquisa em plataforma do TJGO (consulta aberta) e análises de conteúdos procedimentais e processuais, notadamente originados de autos de prisão em flagrante delito.


    Por intermédio da plataforma PROJUDI,54 utilizada pelo TJGO, será realizada a busca dos procedimentos e processos judiciais objetos de análise.


    Através do referido sistema é possível identificar os processos/procedimentos em curso e/ou arquivados nas Varas Criminais de Goiânia. A consulta permite selecionar inquéritos policiais, ações penais em curso e outros procedimentos de natureza criminal.


    Em um primeiro filtro, realizado pela Diretoria de Planejamento e Inovação do TJGO, foram listados 2.033 (dois mil e trinta e três) processos/procedimentos. Posteriormente, foram excluídas das análises as seguintes classes: alienação de bens do acusado; avaliação para atestar dependência de drogas; carta de ordem criminal; cautelar inominada; comunicado de mandado de prisão; destinação de bens apreendidos; exceção de incompetência de juízo; exibição de documento ou coisa cível; habeas corpus criminal; insanidade mental do acusado; liberdade provisória com ou sem fiança; medidas investigatórias sobre organizações criminosas; pedido de busca e apreensão criminal; pedido de prisão preventiva; pedido de quebra de sigilo de dados e/ou telefônico; petição criminal; produção antecipada de provas criminais; reclamação criminal; recurso em sentido estrito; relaxamento de prisão; representação criminal/notícia crime; restituição de coisas apreendidas; sequestro; e termo circunstanciado.


    Desse modo, foram mantidas as classes de interesse desta pesquisa, notadamente relacionadas às prisões em flagrante.55 Realizado o filtro, restaram 1.073 (mil e setenta e três) processos/procedimentos. Alguns deles, contudo, durante uma análise do conteúdo, foram descartados por não fazerem parte do objeto de pesquisa.


    Citam-se processos que se iniciaram formalmente no ano de 2021 mas se referiam a fatos pretéritos, a exemplo de feitos desmembrados e protocolados no ano em questão.56 Também havia alguns feitos que não se iniciaram por prisão em flagrante delito.57 Outros processos foram arquivados por litispendência,58 e sua eventual valoração traria distorções ao resultado, além daqueles que eram listados de forma repetida.59 Nessa seara encontravam-se 113 (cento e treze) processos/procedimentos. Por conseguinte, analisou-se o conteúdo de, efetivamente, 960 (novecentos e sessenta) processos/procedimentos.


    A depender da resposta a ser obtida pela pesquisa, nos casos em que mais de uma pessoa fora detida, era importante isolar a situação de cada um dos autuados.60 Em razão dessa peculiaridade, 1.144 (mil cento e quarenta e quatro) análises, em separado, foram realizadas.


    A escolha pelo estado de Goiás se deve ao fato de ser o ente federativo em que este mestrando atua como magistrado criminal desde 2013. Além da maior facilidade na busca de dados, o objeto de pesquisa é particularmente inquietante. Analisar dados e elaborar um estudo que futuramente possa subsidiar decisões políticas e judiciais e, talvez, melhorar o sistema de justiça, é um objetivo perseguido.


    Goiânia foi escolhida porque, apesar de ser relativamente “jovem” e planejada, apresenta diversos problemas com relação às distinções espaciais, tornando-se um desafio refletir sobre o processo de desigualdade social.61 Além disso, também é a maior, mais populosa62 e importante Comarca do Estado de Goiás. O significativo número de batalhões e equipes policiais63 atuando diariamente fornece uma maior amplitude de análise e reflete de forma mais fidedigna a complexidade do sistema de segurança pública e de justiça. Não se limitar à atuação de determinadas equipes ou batalhões policiais minimiza fatores que poderiam enviesar a pesquisa.


    A princípio, também se pensou que o significativo número de Varas Criminais com competência para processamento e julgamento dos delitos de tráfico traria uma maior diversificação na análise do comportamento judicial, notadamente nas decisões que analisam as prisões em flagrante. Não obstante, com a criação de uma Vara específica para a realização de audiências de custódia, não há, no primeiro contato judicial, pulverização das decisões. Todos os flagrantes, notadamente de tráfico, são objeto de apreciação inicial de um único Juízo.


    Tal fato não implica na visão monocular das análises de tráfico em Goiânia. Após a realização da audiência de custódia, os processos são encaminhados a uma das dez Varas Criminais com competência para processamento e julgamento dos crimes apenados com reclusão.


    O recorte temporal ocorre em virtude do tempo hábil para analisar de forma pormenorizada a gama de processos que se incluem na delimitação desta pesquisa, bem como por entender que o universo de processos a serem analisados (960) é capaz de fornecer um panorama fidedigno da realidade do estado, em especial de sua capital. Outrossim, o ano de 2021 encerrou-se há pouco, mantendo-se a atualidade dos dados.


    Levando-se em consideração o tempo médio de duração de um processo criminal no TJGO (2 anos e 4 meses), conforme se verifica no Justiça em números do CNJ de 2021,64 a maioria dos processos analisados ainda estará em tramitação. Não obstante, a análise dos processos arquivados é imperiosa para se perceber o real espelhamento do plano fático. Isso porque, nos casos em que o Poder Judiciário não homologou o flagrante delito, em especial em virtude da irregularidade do ingresso no domicílio, a probabilidade de o procedimento já ter sido arquivado é alta.


    A maioria dos casos de prisão em flagrante por suspeita de tráfico de drogas realizados pela Polícia Militar ocorre sem que haja outros elementos de prova diversos das circunstâncias que norteiam o flagrante. Assim, anulando-se o ato praticado pelos militares, em tese, não subsistem outros elementos a subsidiar a manutenção da investigação, sendo o procedimento, então, arquivado.65


    Ressalta-se que os procedimentos sigilosos são excluídos por razões procedimentais, visto que não ficam expostos na plataforma, sendo geralmente acessíveis somente ao magistrado em atuação na Vara em que os autos tramitam. Lado outro, o número de procedimentos sigilosos é estatisticamente insignificante e decorre, na quase totalidade, de pedidos oriundos da polícia judiciária. Dessa forma, não afeta o objeto deste estudo, que tem como foco prisões em flagrante decorrentes, em especial, da atuação da Polícia Militar do Estado de Goiás.


    Para fins exemplificativos, a 2ª Vara Criminal de Águas Lindas de Goiás, com competência para julgamento de delitos de tráfico e na qual este mestrando é titular, possui cerca de 3.000 (três mil) processos ativos e menos de nove (9) procedimentos em sigilo,66 sendo seis (6) originários de requerimentos feitos por delegados de polícia e três (3) referentes a delitos de tráfico de drogas.


    O resultado é a listagem das ações penais e inquéritos policiais, iniciados por autos de prisão em flagrante, em todas as Varas Criminais de Goiânia, GO, com competência para processamento e julgamento de crimes apenados com reclusão (excetuados os sigilosos), que investigam delitos relacionados à Lei de Tóxicos, isolada ou cumulativamente com outros delitos.


    Em relação aos Autos de Prisão em Flagrante (APF), a análise recai, primordialmente, em quatro pontos: no depoimento do condutor; no depoimento do autuado;67 no laudo de constatação preliminar da substância entorpecente; e no termo de apreensão.


    Pela análise do Laudo de Constatação Preliminar,68 serão respondidas as seguintes indagações: tipo de droga apreendida (maconha, cocaína, sintética, outras); quantidade de droga apreendida (até 10 gramas, superior a 10 gramas, menor ou igual a 100 gramas, superior a 100 gramas, menor ou igual a 1kg, superior a 1 kg).


    No “tipo de droga”, especificaram-se como possíveis respostas as drogas mais consumidas e apreendidas no Brasil,69,70 e as drogas sintéticas (como por exemplo MDMA e LSD) que possuem alguma relevância.71 Em relação à “quantidade de droga”, serão estipulados quatro (4) patamares,72 cuja resposta será obtida com base no somatório das drogas apreendidas, caso haja mais de uma natureza.73


    Extrair-se-á do depoimento do condutor a equipe policial que atuou no flagrante (polícia militar convencional, polícia militar especializada, outros), o bairro da abordagem (bairro nobre, bairro periférico, outros), o local da abordagem (rua, domicílio, outros), a existência de busca domiciliar (sim, não), o horário da abordagem (dia, noite) e a justificativa da abordagem (denúncia anônima, apontamento pelo usuário-consumidor da droga, abordagem de rotina, atitude suspeita, investigação em curso, outros).


    O destacamento da “equipe policial” é um dado relevante para mapear se os policiais convencionais possuem o mesmo modo de atuação das equipes especializadas.74


    No que tange ao “bairro da abordagem” (bairro nobre, bairro periférico), algumas considerações metodológicas são necessárias. Não existe uma normativa municipal separando os bairros nobres dos periféricos. Sendo assim, foi preciso partir de determinados critérios para uma separação com alguma racionalidade. Através de consultas em sites de pesquisa, especialmente no Google, com os termos “bairro + nobre + Goiânia”, aparecem diversas páginas com apontamento de determinados setores. A maioria deles se repete, havendo homogeneidade entre as páginas75,76,77, 78. Não obstante, existe uma pequena zona cinzenta.


    Dessa forma, visando estabelecer balizas complementares, utilizamos os critérios da Lei nº 9.074, de 04 de dezembro de 2015,79 aprovada pela Câmara Municipal de Goiânia, que aponta a Planta de Valores Imobiliários de Goiânia para o exercício de 2016 e dá outras providências.


    Recorrendo-se aos dados apresentados pelos endereços eletrônicos resultantes da consulta “bairro + nobre + Goiânia”, acrescido da tabela descrita na Lei, chegou-se a um critério com alguma confiabilidade.80


    A tabela divide alguns setores em quatro unidades, diferindo, em algumas oportunidades, o valor do m2 dentro do mesmo setor/bairro. Por razões de procedibilidade, sendo extremamente dispendioso (ou impossível) separar as áreas dentro de um mesmo bairro, considerou-se área nobre aquela em que, em qualquer uma das quatro unidades, o valor do m2 é igual ou superior a 900 reais. O valor foi estipulado com a ideia de que todos os bairros apontados como nobres nos endereços eletrônicos encontrados nas pesquisas (“bairro + nobre + Goiânia”) fossem abrangidos. Tal critério alarga, em relação aos sites de pesquisa, as áreas consideradas nobres.


    Com base nessa procedimentalização, foram considerados nobres: Alphaville Flamboyant; Alto da Glória; Bela Vista; Bueno; Campinas; Central; Fazenda Botafogo; Fazenda Gameleira; Jardim América; Jardim Goiás; Marista; Norte Ferroviário; Nova Suíça; Oeste; Parque Lozandes; Pedro Ludovico; Serrinha; Setor dos Afonsos; e VI São Tomaz. Os que não se encontram nessa lista foram considerados periféricos.


    Por fim, cabe ressaltar que foi considerado, nesta análise, o bairro em que se iniciou a ação policial. Geralmente, em se tratando de prisões em flagrante delito, ele coincide com aquele em que a abordagem foi realizada. Nas oportunidades em que o indivíduo, possuidor de alguma quantidade de drogas, era abordado na rua e depois levado à sua residência situada em outro setor, o bairro a se considerar não é o da residência, e sim o do local da abordagem.


    Por certo que, mesmo em áreas consideradas nobres, existem residências humildes e com moradores de baixa renda. De igual modo, existem residências mais abastadas em bairros não considerados nobres. A identificação exata dos casos concretos em que essas situações ocorreram, contudo, é extremamente dificultosa. Acredita-se que, em virtude da extensa gama de processos analisados, as exceções ora apontadas, caso ocorram, não terão o condão de alterar de forma substancial o resultado da pesquisa. As hipóteses ficariam limitadas a um quantitativo diminuto. Outrossim, a pesquisa também terá como objeto de análise a renda do indivíduo autuado e a sua raça/cor, fatores que trarão subsídios para um panorama mais assertivo do contexto social em que o autuado está inserido.


    O “local da abordagem” (rua, domicílio) é pedra angular desta pesquisa. Investiga-se, em especial, a atuação da Polícia Militar e o posicionamento do Poder Judiciário em autuações com ingresso em domicílio. Portanto, a criação de um questionamento específico sobre a existência de “busca domiciliar” (sim, não), para além do local de abordagem, se justifica por ser uma prática corriqueira, já observada nos processos em que se investiga o tráfico de drogas no estado de Goiás.


    Em muitas situações o autuado é abordado na rua com determinada substância entorpecente. Posteriormente, é “instado/forçado” a declinar seu endereço residencial. De posse dessa informação, os militares se dirigem até o referido endereço e realizam uma busca domiciliar. Essa situação poderia passar desapercebida caso nos limitássemos ao questionamento sobre o local da abordagem.


    Também se analisará o “horário da abordagem” (dia/noite). A Constituição Federal de 1988 fornece especial atenção ao repouso noturno. Versa o artigo 5º, inciso XI, que ordens judiciais somente podem ser cumpridas durante o dia. O Código Penal traz em determinados tipos penais o recrudescimento da pena em virtude do cometimento do crime no período noturno. Sem prejuízo de outros possíveis critérios,81 será utilizado na pesquisa o critério cronológico: dia, das 6 horas às 18 horas.82


    Por fim, com base no depoimento do condutor, será investigada a “justificativa policial” para a abordagem. Nesse ponto também reside um foco importante deste trabalho. As hipóteses aventadas (denúncia anônima, apontamento pelo usuário-consumidor da droga, abordagem de rotina, atitude suspeita, investigação em curso e outros) parecem abarcar a esmagadora maioria dos casos.


    Importante ressaltar a diferença que se dará neste estudo a “abordagem de rotina” x “atitude suspeita”. Nos depoimentos policiais não é incomum que esses termos sejam tratados como sinônimos. Não obstante, somente se considerarão “abordagem de rotina” as hipóteses em que uma gama indeterminada de indivíduos estava sendo abordada, sem um filtro subjetivo policial (ou, ao menos, que esse seja diminuto), ou seja, situações em que a abordagem não advém do que se denomina de “tirocínio policial”.83 Podem-se citar, por exemplo, blitzes84,85 ocorridas no trânsito.86


    Nos casos em que a viatura policial estava fazendo ronda e realizou busca em uma pessoa ou um grupo de indivíduos específicos, considerar-se-á atitude suspeita. Há uma ação positiva dos agentes do Estado na escolha de determinados alvos, em determinados locais, para abordagem.


    Após a quantificação dos dados sobre a justificativa policial, em um segundo momento será realizada a análise qualitativa sobre as motivações mais recorrentes, adentrando-se no conteúdo das narrativas e no ambiente do flagrante. Por meio da observação do depoimento do autuado, buscar-se-ão as seguintes respostas: raça/cor da pele (negro [preto ou pardo], branco, outros, não informado); renda (sem renda, até 1 salário-mínimo mensal, acima de 1 salário-mínimo, até 2 salários-mínimos mensais, superior a 2 salários-mínimos mensais, outros).


    A definição da raça/cor da pele será verificada pela autodeclaração do autuado. O IBGE87 tem por prática utilizar a seguinte definição: preto, pardo, branco e amarelo-indígena. Contudo, ela traria um problema (já detectado) relacionado à ausência de padronização nas respostas fornecidas pelos autuados. É costumeira a resposta “negro(a)”, por exemplo. Com efeito, para não criar uma lacuna, utilizar-se-á um outro critério, também utilizado pelo IBGE e previsto no Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.228/2010). O artigo 1º, inciso IV, do referido Estatuto88 considera negras as pessoas que se declaram “pretas” e “pardas”. Assim, caso a resposta fornecida seja “preto”, “pardo” ou “negro”, será assinalado esse último termo.


    No termo de apreensão será verificado se com o autuado foi apreendida arma de fogo (sim, não). Ainda que não necessariamente esteja vinculada à mercancia de drogas ilícitas, a presença ou não de arma de fogo pode ser um importante indicador da urgência de realização da busca domiciliar pela polícia, sem a
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    MACRAE, Edawrd; SIMÕES, Júlio Assis. Rodas de fumo: o uso da maconha entre camadas médias. Salvador: EDUFBA, 2000.
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    MOREIRA, Jorgeanny de Fátima Rodrigues. Paisagens Culturais do Povo Kalunga do Engenho II em Cavalcante – Goiás: Cotidiano e Festas. Jundiaí: Paco Editorial, 2016.


    MSCHLITTLER, Maria Carolina. “MATAR MUITO, PRENDER MAL”. A produção da desigualdade racial como efeito do policiamento ostensivo militarizado em SP. 2016. Tese (Doutorado em Sociologia) - UFSCar, São Paulo, 2016.


    MUNIZ, Mariana Py. Polícia! Para quem precisa de justiça: como a magistratura representa a violência policial. 1. ed. 1 reimp. Belo Horizonte, São Paulo: D`Plácido, 2022.


    NICODEMOS, Júlio Cesar de Oliveira. Psicanálise, redução de danos e uso abusivo de drogas: estratégias possíveis diante do impossível. Curitiba: CRV, 2020.


    NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal Comentado. 17. ed. rev. atual. e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 2018.


    NUCCI, Guilherme de Souza. Manual de processo penal e execução penal. 3. ed. rev., atual. e ampl., 2. tir. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007.


    NUNES, Plinio Leite. A criminologia das drogas. 1. ed. São Paulo: Tirant lo Blanch, 2020.


    NUNES, Samira Bueno. Trabalho sujo ou missão de vida?: persistência, reprodução e legitimidade da letalidade na ação da PMESP. 2018. Tese (Doutorado em Administração de Empresas) – Fundação Getúlio Vargas, São Paulo, 2018.


    OBSERVATÓRIO DAS METRÓPOLES. Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia. Disponível em: https://www.observatoriodasmetropoles.net.br/wp-content/uploads/2022/08/BOLETIM_DESIGUALDADE-NAS-METROPOLES_09-1.pdf. Acesso em: 20 nov. 2022.


    OLIVEIRA, Silvio. Boa Caçada. 2.ed. São Paulo: Scortecci, 2021.
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    SAAD, Luísa. Fumo de negro: a criminalização da maconha no pós-abolição. Salvador: EDUFBA, 2018.


    SANTOS, Hugo Leonardo Rodrigues. Modernidade Recente e a Criminologia da Exclusão. [s.d.] Disponível em: http://publicadireito.com.br/artigos/?cod=6de1de23aac1b517.


    SARLET, Ingo Wolfgang; MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIEIRO, Daniel. Curso de direito constitucional. 11. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2022.


    SARMENTO, Daniel; GALDINO, Flávio. Direitos Fundamentais: estudos em homenagem ao professor Ricardo Lobo Torres. Rio de Janeiro: Renovar, 2006.


    SCHWARCZ, Lilia Moritz. Sobre o autoritarismo brasileiro. 1. ed. São Paulo: Companhia das Letras, 2019.


    SEMER, Marcelo. Sentenciando o tráfico: o papel dos juízes no grande encarceramento. 1. ed. São Paulo: Tirant lo Blanch, 2019.


    SILVA, César Dario Mariano da. Lei de Drogas comentada. 2. ed. São Paulo. Associação Paulista do Ministério Público (APMP). 2016. p. 76. Disponível em: http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/Escola_Superior/Biblioteca/Biblioteca_Virtual/Livros_Digitais/APMP%203330_Lei_de_drogas_Cesar%20Dario.pdf.


    SILVA, Guilherme Borges da. A figuração social das drogas e as relações de poder: ethos, habitus jurídicos e o meio caminho andado da decisão sentencial dos crimes de tráfico de drogas em Goiânia. 2019. Tese (Doutorado em Sociologia) - Universidade Federal de Goiás, Goiânia, 2019. Disponível em: https://repositorio.bc.ufg.br/tede/bitstream/tede/10351/5/Tese%20-%20Guiherme%20Borges%20da%20Silva%20-%202020.pdf.


    SILVA, Guilherme Borges da. Sujeitos do 33: um estudo sobre o mercado ilegal das drogas e homicídios na grande Goiânia. 2014. Dissertação (Mestrado em Sociologia) - Universidade Federal de Goiás, Goiânia, 2014. Disponível em: https://repositorio.bc.ufg.br/tede/bitstream/tede/6130/5/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20-%20%20Guiherme%20Borges%20da%20Silva%20-%202016.pdf.


    SINHORETTO, J et al. A filtragem racial na seleção policial de suspeitos: segurança pública e relações raciais. In: LIMA, Cristiane et al. Segurança Pública e Direitos Humanos: temas transversais. Col. Pensando a Segurança Pública. V. 5. Brasília: Ministério da Justiça/Senasp, 2014.


    SOARES. Luiz Eduardo. Desmilitarizar: segurança pública e direitos humanos. 1. ed. São Paulo: Boitempo, 2019.


    SOARES, Luiz Eduardo; BATISTA, André; PIMENTEL, Rodrigo. Elite da Tropa. 1. ed. Rio de Janeiro: Objetiva, 2006.


    SOUZA, Adilson Paes de. O guardião da cidade: reflexões sobre casos de violência praticados por policiais militares. São Paulo: Escrituras Editora, 2013.


    SOUZA, Cibeli de. O Estado de Goiás. São Paulo: HARBRA, 2005.


    SOUZA, Jessé. Brasil dos humilhados: uma denúncia da ideologia elitista. 1. ed. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2022.


    SOUZA, Jorge Emanuel Luz de. Sonhos da Diamba, controles do cotidiano: uma história da criminalização da maconha no Brasil republicano. Salvador: EDUFBA, CETAD/UFBA, 2015.


    STRANO, Rafael. Crack: política criminal e população vulnerável. 1. ed. Rio de Janeiro: Revan, 2018.


    SZABÓ, Ilona. Drogas: as histórias que não te contaram. 1. ed. Rio de janeiro: Zahar, 2017.
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